
























  COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA  
 
 
PARECER n. 047/2020 
Expediente n. 058/2020 
Projeto de Lei Complementar 001/2020  
Origem: Poder Executivo Municipal  
Objeto:“ ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 003/1995, DE 07 DE AGOSTO DE 
1995, E A LEI COMPLEMENTAR Nº 050/2007, DE 09 DE AGOSTO DE 2007.”  
 

Em reunião ordinária, realizada no dia 21 de setembro de 2020, 

a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer 

desfavorável à submissão da referido Projeto à votação em Plenário, por estar 

em desacordo com a Lei Federal nº 9.504/1997, em seu Art. 73 , inciso V, o qual 

discorre que são proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos 

pleitos eleitorais; nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa 

causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o 

exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, 

na circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos 

eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito. Encontra obstáculo também na Lei 

Complementar Federal 173/2020, em seu Art. 8º, incisos I e VI: a hipótese de que trata 

o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da 

pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de I - conceder, 

a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto 

quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 

anterior à calamidade pública; e VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, 

abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de 

cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp101.htm#art65


Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, ou ainda de 

seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado 

ou de determinação legal anterior à calamidade;,  Logo, está inapto a ser votado. 
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